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A falsificação de um relatório de audição constitui provavelmente o crime mais encoberto e vil que pode ser cometido em audição.





À primeira vista, para algém que esteja a tentar fazer propaganda de si próprio como auditor ou que esteja a tentar escapar às consequências dos erros que cometeu em audição, pode parecer-lhe que não se trata de um crime assim tão grande.





Quando um relatório de audição é falsificado, isso significa que os meios de reparação de um pc são recusados, que o afastamento da técnica e a necessidade de voltar a estudar os materiais ou refazer os exercícios são camuflados, que o afastamento da técnica é espalhado e que a reputação da Org e da Cientologia são postas em risco.





Existem muitas meneiras de falsificar um relatório de audição. A mais corrente é a omissão de dados vitais no relatório. Outra é falsear o que foi auditado ou as acções ou reacções do pc.





A pessoa que o fez pode pensar que dissimulou a sua incompetência, mas de facto, ela é sempre descoberta.





Recentemente, uma pessoa que havia sido declarada supressiva por duas vezes, massacrou o caso de vários VIPs omitindo simplesmente de mencionar o desacordo deles com o que estava a ser feito.





Há alguns anos atrás, três SPs, agora declarados, tinham um mútuo acordo de não escreverem os Witholds uns dos outros. Estes três também falsificaram relatórios de audição a fim de fazerem crer que tinham auditado certas coisas nos pcs e que “não havia carga nelas” quando, de facto, ou não as tinham auditado ou havia reacções a elas que não foram postas nos relatórios. Massacraram perto de uma dúzia de casos antes de serem apanhados e foram necessárias muitas, muitas horas de C/Sing e audição meticulosas para que estes casos fossem salvos (além de ter levado cerca de dois anos).





Fizeram várias centenas de inimigos fidagais e, hoje em dia, tenho dúvidas que qualquer Cientologista lhes fale sequer além de que os seus nomes são lembrados com contundente desprezo.





Não sá é fácil detectar um relatório de audição falsificado como também é inevitável que irá ser detectado.





É fácil descobrir, através das pastas de caso e notas escritas, a pessoa cujos relatórios de audição foram falsificados. O auditor escreve VGI’s e F/N e o Examinador nota carga by-passed (passada por cima e restimulada) e maus indicadores. Houve um auditor que, querendo evitar que isto fosse detectado, retirou o Relatório de Exame da pasta mas, a ausência de Relatório de Exame seria a primeira coisa que saltaria aos olhos de um C/S. Relatórios de Exame houve que foram forjados e trocados pelos verdadeiros, mas isto também é muito visível.





A falta de cartas de sucesso adequadas aponta directamente para afastamentos da técnica e, se estes não são visíveis na pasta do pc, então esta contém relatórios de audição falsificados.





O pc, no meio da sua audição, recusa-se a se re-inscrever para mais audição. Uma inspecção da pasta pode, ou não, revelar afastamento da técnica nos relatórios de audição. Se o Sumário de Erros da Pasta não assinala afastamentos da técnica, então, o que se procura em seguida são relatórios de audição falsificados e chega-se mesmo a examinar os outros casos auditados por este auditor a fim de se ver se existem reacções semelhantes.





Uma entrevista de D de P com o pc revelará os relatórios de audição falsificados. Ela conterá dados que não aparecem nos relatórios de audição. A primeira coisa suspeita são os relatórios de audição.





Fundamentalmente, a tecnologia correcta, aplicada por um auditor competente que tenha sido treinado e que tenha feito o internato, funciona e funciona em todos os casos. Quando “não funciona”, um C/S começa à procura do cenário verdadeiro. Existem muitas formas de o descobrir. Entre elas existe a “gravação-das-sessões-atrás-da-porta”, um sistema de escuta, entrevistas, a falta de cartas de sucesso, a recusa de atestar ou a recusa em se re-inscrever, os relatórios de exame que não condizem com os relatórios da sessão, a verificação pessoal do caso e muitas outras.





A única coisa que engana momentâneamente um C/S é um relatório de audição falsificado. Mas, toda a nossa experiência com estes nos indica que a sua detecção é inevitável mesmo quando ocorre muito tempo depois.





Normalmente constacta-se que a pessoa que é susceptível de falsificar um relatório de audição, é supressiva, com muitas R/Ss e intenções malévolas e que nunca deveria ter sido treinada.  





Portanto, uma Comissão de Inquérito é a sanção em que se incorre pela falsificação de um relatório de audição com o fim de se apresentar mais competente do que se é, por exemplo esconder do C/S afastamentos da técnica ou omitindo dados vitais necessários à Supervisão do Caso, visto que estas acções resultam em perturbações dos casos e obrigam os superiores a gastarem tempo em investigações. Se as provas forem irrefutáveis é obrigatório o cancelamento de todos os certificados e recompensas, a declaração de supressivo e a expulsão.





Se a pessoa que falsificou os relatórios de audição desertar antes de se terem tomado medidas, o resultado é o mesmo e as medidas são aplicadas mesmo com a pessoa ausente.





Um auditor principiante pode considerar este delito ligeiro. Se ele tiver tão pouco treino que ainda não tenha compreendido que a técnica, aplicada correctamente, funciona sempre e que a sua aplicação incorrecta é um grande acto overt, pode ser que não se dê conta da gravidade da acção. Isto, contudo, não pode ser invocado em seu favor. Não é um assunto ligeiro terminar com as esperanças de um pc e fechar-lhe a porta só porque se quer camuflar os próprios erros. 





Um cramming e um re-treino podem corrigir um auditor que comete erros. Mas só se se souber como é que ele os cometeu. Isto está longe de ser tão grave como esconder o facto. 





A honestidade é a via da verdade.
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